
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 003  

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se VETO ao Projeto de Lei que 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BICICLETAS E OU CARRINHOS COLETORES, 

PARA AS FAMÍLIAS QUE HOJE UTILIZAM TRAÇÃO ANIMAL, COM A FINALIDADE 

DE COLETAS RESÍDUOS RECICLÁVEIS EM SÃO LEOPOLDO”, de autoria do Vereador 

Hitler K. Pederssetti, encaminhado ao Poder Executivo para sanção, através do Ofício n°. 1385, desta 

Casa. 

 

O presente Projeto de Lei pretende a regulamentação da Lei 

Municipal nº 8.609/2017, senão vejamos. 

 

O caput da Lei Municipal nº 8.609/2017, traz a seguinte redação 

“dispõe sobre os veículos de tração animal e cria o programa de redução gradativa do número de 

veículos de tração animal no município de São Leopoldo e dá outras providências”. 

 

Na justificativa que expõe as razões para aprovação do PL, o 

Vereador proponente menciona “acabar com a tração animal na sociedade de hoje é urgente, e, além 

disso, devemos assegurar a dignidade das famílias que buscam o seu sustento, trabalhando com a 

coleta dos recicláveis, não podemos simplesmente retirar os animais do trabalho, deixando centenas 

de famílias da nossa cidade a própria sorte; diante disso proponho. Projeto de Lei para concessão de 

bicicletas e ou carrinhos coletores, para as famílias que hoje utilizam tração animal, com a finalidade 

de coletar resíduos recicláveis em São Leopoldo. 

  

Ou seja, pretende o Vereador a regulamentação de Lei Municipal, 

através da edição de Projeto de Lei diverso, o que atenta contra a sua constitucionalidade, uma vez 

que o poder regulamentar é prerrogativa da Administração Pública.  

 

Neste sentido, o poder público municipal já editou Decreto nº 

9.703/2020, que cria  Grupo de Trabalho composto pelo governo municipal e entidades da sociedade 

civil para a regulamentação da Lei nº 8.609/2017. Este Grupo de Trabalho tem acumulado 

experiências e formulado políticas ao encontro das melhores práticas de gestão pública, servindo a 

escuta dos trabalhadores da reciclagem, do setor acadêmico e com o envolvimento de órgãos da 

justiça e da administração pública. 

  

 

 

Ilmo. Sr. 

Tarzan Correa 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
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A concessão de bicicletas e/ou de carrinhos coletores como 

propõe o PL em seu art. 1º, vai de encontro as propostas retiradas do Grupo de Trabalho, que busca 

justamente adaptar a realidade dos “carroceiros” ao proposto pela chamada Lei da Tração Animal nº 

8.609/2017.  

Atenciosamente, 

 

 

 

São Leopoldo, 07 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


